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Criaçãodo Ministério do Turismoem janeiro de 2003,
o que configurou um marco deste governo, que
considerouo setor uma das dez prioridadesda sua
gestão, com o propósito de enfrentar, na área do
turismo, o desafiode conceberum novo modelo de
gestão pública, descentralizadae participativa, de
modo a gerar divisas para o País, criar empregos,
contribuir para a reduçãodasdesigualdadesregionais
e possibilitar a inclusão dos mais variados agentes
sociais;
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O Mtur foi instituído com a missão de promover o
desenvolvimento do turismo como agente de
transformação, fonte de riqueza econômica e de
desenvolvimento social, por meio da qualidade e
competitividade dos produtos turísticos,da ampliaçãoe
melhoria de suainfra-estrutura e da promoçãocomercial
do produto turístico brasileiro no mercadonacionale no
exterior;
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O PlanoNacionalde Turismode 2007/2010 propôs como
metas o aumento das viagensdomésticas,a criação de
empregoe ocupação,a qualificaçãodosdestinosturísticos
e a geraçãodedivisas;

Os desafios do turismo unem todos os seguimentos: o
governofederal,osestadose municípios,que precisamser
indutores desse fortalecimento, oferecendo crédito,
qualificaçãoprofissionale infra-estrutura básica. O setor
privadoque fará a suaparte investindo,adequando-seaos
novosturistase gerandoturistase gerandoempregos;
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Com o novo desenho institucional, verificou-se a
necessidadede adequação dos instrumentos de
acompanhamento e fiscalização existentes para
torná-los mais eficientes e eficazespara garantir o
cumprimento de requisitos mínimos de qualidade
para produtos e serviços,a serem cumpridospelos
prestadoresde serviçosturísticos,empreendimentos,
equipamentose profissionaisde turismo;
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Lei do Turismo (nº 11.771/2008), dispõe sobre a
PolíticaNacionalde Turismo,defineasatribuiçõesdo
GovernoFederalno planejamento,desenvolvimento
e estímuloaosetorturístico

A nova regulamentação do setor permitirá ao
Ministério do Turismo o cadastramento, a
classificaçãoe a fiscalizaçãodos prestadores de
serviçosturísticos,empreendimentos,equipamentos
e profissionaisde turismo;
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As açõesde cadastroe fiscalizaçãosão executadas
por meio dosórgãosoficiasde turismo nosEstadose
no DF, por meio de Acordos de Cooperaçãoe
Convêniosde Descentralização;
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AcampamentosTurísticos: tornaram-se um prestadorde
serviço turístico autônomo, deixando de estar inserido
comomeiode hospedagem;

O Brasil oferece uma grande variedade de roteiros
turísticos, incluindo grandes opções para o
desenvolvimento do seguimento de acampamentos
turísticos, uma vezque o potencialdo turismo ecológico
do nossopaís tem grande variedadede praias, belezas
naturais,riose florestas;

NORMATIZAÇÃO DO  ACAMPAMENTO

O segmentoainda necessitade melhoramentos,mas já
podecomemorardiversasconquistas.



Ministério

do Turismo

-Elaboração das matrizes para cadastro específico dos
acampamentosturísticos,com a colaboraçãode representantes
daAbracampinge outrosrepresentantesdo setor;

- Matriz relaciona os serviços oferecidos, instalações e
equipamentos, devendo o empresário indicar o que seu
estabelecimentooferece;

- Propostade normatizaçãode Campingsno Decreto realizada
coma participaçãode entidadesligadasaosetor;
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-Aprovaçãodo projeto de lei 7127/02 na Câmarados
Deputados,quealterouo Códigode TrânsitoBrasileiro
e habilitouosmotoristasde motohomesa conduzí-los
comhabilitaçãocategoriaB;

-Anteso condutor de motorhomeera enquadradona
mesmacategoriadas carretas,que exige habilitação
categoriaD.
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Paraassegurarum saltode qualidadenasoperaçõese na
prestaçãode serviçosturísticosaté 2014, preparandoo
paíspararecebercomexcelênciaa demandaturísticaque
será geradacom a realizaçãodos dois grandeseventos
esportivos, o Mtur lançou um Programa Nacional de
Qualificação,denominadoBemReceberCopa;

Maisde 1,5 milhãode turistassãoesperadosparaosdois
maisimportanteseventosesportivosda décadano Brasil,
a Copado Mundode2014e asOlimpíadasde2016.
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Oprograma"BemReceberCopa"capacitaráprofissionais
dos segmentosde alimentaçãofora do lar, transportes,
receptivo local, meiosde hospedagem,entretenimento,
negóciose eventose turista seguro- guardaestaduale
municipalde turismo.
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ProgramasBem Receberςqualificaçãoprofissionale
gestãoempresarialemdestinosturísticos.

Aventura Seguraςfortalecimento do segmento do
turismodeaventura.

Caminhosdo Sabor ςqualificaçãoe promoção dos
empreendimentosdos serviçosde alimentaçãofora do
lar
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AcampamentosTurísticos:

-Osacampamentosturísticossãoum segmentode grande
potencialdentro do Brasildevidoàscondiçõespaisagísticas
e climáticasdo país.

-Com a aproximaçãoda Copade 2014 eles surgemcomo
umaalternativadehospedagemeconômica;

-Motorhome oferece mobilidade, aliando meio de
locomoçãocomhospedagemeconômica;
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- A rede atenderá à demandade turismo econômicoe
ecológico,tendênciacrescenteno mundo;

- Convêniocom a ABETApara qualificaçãodo Ecoturismo,
Turismo de Aventura e Viagenspara a natureza,prevê a
realizaçãodediagnósticodaoferta decampismono Brasil;

COPA DO MUNDO E OLIMPÍADAS



Ministério

do Turismo

OláTuristaςProgramade Qualificaçãonosidiomasinglêse
espanholemparceriacoma FundaçãoRobertoMarinho

ProjetoBrasilFormalςProgramadestinadopara aumentar
a participaçãono mercadoformal;

Estímuloao registrono Cadastrode Prestadoresde Serviços
Turísticos.
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www.cadastur.turismo.gov.br

AMPLIE SUA OPORTUNIDADES DE 
NEGÓCIOS

REGISTRO DE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

http://www.cadastur.turismo.gov.br/
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Sistema de Cadastro dos Empreendimentos, Equipamentos 
e Profissionais da Área de Turismo.

O QUE É?

Promover o ordenamento, a formalização e a legalização 
dos prestadores de serviços turísticos no Brasil.

OBJETIVO
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VO Ministério do Turismo é responsável pelo

cadastro;

VA execução do cadastramento é delegada aos Órgãos

Delegados (Regionais);

VGratuito;

VValidade de 2 anos;

VProporciona credibilidade ao prestador de

serviços;

VGarante ao turista que o prestador está legalmente

constituído e em operação.
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Cadastros Obrigatórios

1. Agências de Turismo

2. Meios de Hospedagem

3. Transportadoras Turísticas

4. Parques Temáticos

5. Guias de Turismo

6. Acampamentos Turísticos

7. Organizadora de Eventos

REGISTRO DE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
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Acampamentos turísticos por Estado
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Cadastros Opcionais

8. Casas de Espetáculo

9. Serviços de Infra-estrutura para Eventos

10. Centro de Convenções

11. Locadoras de veículos para turistas

12. Especializados em segmentos turísticos

13. Bacharéis em turismo

14. Restaurantes, Cafeterias, Bares e Similares

15. Estrutura de apoio ao turismo náutico

16. Parques Aquáticos
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1º PASSO:

Prestador realiza pré-
cadastro no Sistema 

Cadastur

2º PASSO:

Prestador entrega 
documentação exigida 
no Órgão Delegado de 
seu Estado (90 dias)

3º PASSO:

Órgão Delegado faz 
a análise da 

documentação do 
prestador

5º PASSO:

Certificado é disponibilizado no 
Sistema Cadasturpara consulta aberta 

ao público. Validade: 2 anos.

4º PASSO:

Órgão Delegado aprova a 
solicitação e emite certificado

PASSO A PASSO PARA O CADASTRO


